
AR^çOIABÂ DA SERRÂ

EXPOS|ÇÀO DE MOTTVOS N" 104t2022

04 DE AGOSTO DE2022.

Excelentíssimo Senhor
Roberto dos Rek Rolim
Presideníe da Cômara Municipal de Araçoiaba da Serro,/SP,
Nesta.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apÍeciação dessa Casa de Leis, o

incluso Projeto de Lei que fazemos acompaúar da seguinte:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Trata a propositura em tel4 da necessária e competenle aprovação

desse Egrégio Poder Legislativo, paÍa que o Executivo Municipal possa adequar a estrutura

administrativa da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, conforme a Lei Complementar

n'370 de 25 de fevereiro do corrente exercicio, através de abertura de crédito adicional

especial, no valor de R$ 1.890.000,00 (Um milhão, oitocentos e noventa mil reais), com

recursos de excesso de arrecadação previsto paÍa o corrente exercício.

Para tanto segue em anexo o seguinte documento:

a) Demonstrativo de previsão de excesso de arrecadação com recurso ordiniírio, e

b) Demonstrativo de estudo de impacto.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem

adequação orçamenüiria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentiirias, nos termos do artigo 16, inciso II
da LRF.

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência e a de seus dignos pares

aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária e que seja realizada Sessão Extraordinária nos

termos do artigo 134, Inciso I do Regirnento Intemo desta Casa, para apreciação e votação do
presente projeto de Lei.

Aproveito o ensejo

Gabinete do Pre

José C Quevedo Júnior
P unicipal

Divisão de Contabrlidàde da Prefeitura l.4unicipal de Araçoiaba da - Endereço Av. Luane IYÍanda de Oliveirô, 600 - Pôsso Fundoffobdópolis
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renovar protestos de estima e consideração.

Município de Araçoiaba da Serrra 04108112022

Arâçoiàba da Serrâ/9 - CEP 18.190-000 - Tel. ( 3281- 7006 - e-maili secafr@âracoraba.so.oov.br



Projeto de Lei No \0p a022
Abre no orpmento vigente cráJito adicional esp«ial e da outras providências

O{A) PRErEITO(Ã) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRÀ. FaÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a sequinte 1ei;

Artigo 10.- Eica aberto no orÇamento vigente,
importância de R51.890.000,00 distribuidos as

Suplementação ( + )

02 14 02 Departamento de Mêio Ambiente

1299

um crédito adicional especial na
seguintes dotaÇões:

1.890.000,00

165.000.00
F.R: 0 01

28.000,00
F.R.: 0 01 00

19.000,00
F.R.: 0 0'l 00

3.000.00
F.R.: 0 01 00

18.541 .0007.2139.0000 ManutenÉo do Dpto. de Meio Ambiente
3.1.90,11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 OOO GERAL

00

1300

1301 15.451 .0009.2,l40.0000 Manutenção do Dpto. de lnfraestrutura
3 1 90 11 OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
1,I O OOO GERÂL

1 8.541.0007.21 39.0000
3.1.90.13.00
01

110 000

1 5.451.0009.2140.0000
3.1.90.13.00
01
110 000

Manutenção do Dpto. de Meio Ambiente
OBRIGAÇÓES PATRONAIS
ÍESOURO
GERAL

ManutenÉo do Opto. de lnfraestrutura
OBRIGAÇÓES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

1302

02 16 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

1303

02 17 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS

'15 452.0024.2038.0000 Coleta de Resid.Sólados e DestinaÉo Final

3,1,90,1,I,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
110 OOO GERAL

15.451 .0009.2137.0000 Manut. do Depto. de Obras
3.3.90.36.00 oUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA

01 TESOURO
,I 10 OOO GERAL

12.000.00
F.R.: 0 01 00

1304 137.000,00
F.R.: 0 0'l 00

PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE i/lILANDA OLIVEIRA. 600
46634069i0001-79 Exercicio 2022

O? 16 02 DEPARTAMENTO DE INFRAÉSTRUTURA



PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV,LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/000.t -78 Éxerçíç,io 2022

Projeto de Lei No

02 17 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS

1305 15.452.0024.2038.0000 Coleta de Resid.Sólidos e DestinaÉo Final
3.1.90.í3.00 oBRrcAÇôEs pATRoNAts
01 TESOURO
110 000 GER L

1306 Coleta de Resid.Sólidos e Destinação Finãl
MATERIAL OE CONSUMO
TESOURO
GERÂL

1307

Excesso:

1 5.452.0024.2038.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

1 5.452.0024.2038.0000
3.3.90.39.00
01

110 000

1 5.452.0024.2038.0000
4.4.90.52.00
01
110 000

Coleta de Resid.Sólidos e Destinaçáo Final
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÊRMANENTE
TESOURO
GERAL

Coleta de Resid.Sólidos e Destinação Final
ourRos sERVtÇos DE TERCErRos - pESSoA JURIDtcA
TESOURO
GÉRAL

1.500.000.00
F.R: 0 0'l 00

1.000,00
F.R.: 0 01

Fontes de Recurso
01 00

15.000,00
F.R.: 0 01

10.000.00
F.R.r 0 0'l

í.890.000,00

1 890 000,00

00

00

00
1308

A-rtigo 2o.- O cródito aberto na forÍna do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 30.- Esta lei entra em vigor na data de sua pub.LicaÇáo.

ARAÇOIABA DA S 04 de agosto de 2022

José Carlos eved
Prefeit nicipal
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PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV,LUANE MILANDA OLIVEIRA. 600

46634069i0001-78 Exetcício: 2022

DEMONSTRATTVO DO CÁLCULO OE EXCESSO DE ARRECADAçÃO (MÊS: JUNHO)
Entidade: PREFEIÍURA M DE ARACOIABA DA SERRA

Descrição Valor

| - ArrecâdaÇáo veriÍicada no período imediatamente anterior â abertura do cédito adicional

ll - (-)Rec€itas provenientes de convênios

lll - Arrecadação liquida do período (l-ll)

lV - Anecadâção verificada no exercicio anterior rêlativa ao mesmo periodo acima mencionado

V - t)Receitas provenientes de convênios

Vl - Arrecadâçáo liquida do período (lV-V)

Vll - ArÍecadação verificada no exe.cicio anteÍioÍ relativa ao periodo subsequente

Vlll - C)Receitas provenientes de convénios

lX - AÍrecadação líquida no periodo (Vll-Vlll)

X - indice de inc.emento ou dêcréscimo de aíecadação (lluvl)

Xl - Possivel arrecadaÉo no pêríodo (lX'X)

Xll - Valorjá arrecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável anecâdação no exercicio (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercicio (exceto convênios)

XV - Provávelexcesso de arrecadaÉo para o exercicio (Xlll-XlV)

XVI - C)Creditos adicionais abedos no exeícício (por excesso)

XVll - C)Créditos Eíraordinários abertos no exercício

46 794.U5.25

0.00

46.794.6Á5,25

36.060.273.82

0,00

36.060.273,82

50.81 6.449,87

0,00

50.816.449,87

1.29768

65 943.490,67

46.794.645,25

1 12.734.135,92

84.577.588,00

28.160.547,92

0.00

0,00

28.160.547.92-

lduso 0 RecuÍgos nao De3tinados a ContrapâÉida


